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DECRETO N.º 068/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal n° 1430/2011,
decreta:
Art. 1º Nomeia - ANGELA CRISTINA FRANCO - CPF
nº. 022.525.049-78 e RG nº. 6.862.849-0/PR, no cargo
de provimento em comissão de CHEFE DE SETOR
DE INFORMAÇÕES EM SAÚDE, da Secretaria
Municipal de Saúde, com a remuneração de
simbologia CC-3.
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de março
de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 07 de março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO Nº 070/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, decreta:
Art. 1º Altera a Junta Médica Municipal, que passa a
ser composta pelos seguintes médicos:
Dr. LUCIA MARIA FAGUNDES SIBUT  - CRM 16.387
Dr. JOSÉ CARLOS BRAGA BETTEGA - CRM 11.171
Dr. MARCO AURELIO VANZIN         -  CRM 16.337
Art. 2º Ficando responsável por todas as perícias
médicas no âmbito da Administração Pública
Municipal.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando o Decreto 517/2011.

Matinhos, 08 de março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO Nº 072/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal 1016/2006, decreta:
Art. 1º Promove por Habilitação os servidores, abaixo
relacionados, de acordo com a Tabela de Vencimentos
de Níveis, do Anexo I da Lei Municipal nº 1016/2006:
Matrícula Nome           Nível Anterior  Nível Atual
2150/4    Liliane  Ap. Santana I-A             II-A
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de janeiro
de 2012, revogando as disposições em contrário.

 Matinhos, 08 de março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO Nº 073/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit
Financeiro no Orçamento Geral no valor total de
R$8.000,00 (oito mil reais) e a efetuar alterações de
natureza técnica no orçamento vigente do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de
suas atribuições, tendo por base a Lei Federal nº.
4.320/64 e a autorização constante da Lei Municipal
nº. 1517 de 14 de Dezembro de 2011.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito
Adicional Suplementar por Superávit Financeiro para
o exercício de 2012, em conformidade com a Lei
Federal 4.320, no valor total de R$8.000,00 (oito mil
reais), conforme abaixo:
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
07.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0005.2080 MANUTENÇÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo (1681)
R$ 8.000,00
Fonte de Recurso: 33736 - Recurso do Exercício
Anterior Vinculado - PAC/Prog de Ação Comunitária
TOTAL SUPLEMENTADO
 R$ 8.000,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica o Poder Executivo
Municipal, conforme prescreve a Lei Federal nº 4.320/
64, em seu artigo 43, aberto Superávit Financeiro de
no valor de R$8.000,00 (oito mil reais) das seguintes
Fonte de recursos:
33736 - Recurso do Exercício Anterior Vinculado -
BPFMI

DECRETO N.º 074/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal n° 1430/2011,
decreta:
Art. 1º Nomeia - EDIANE TEREZINHA MARQUES
ARENDT MARTINS - CPF nº. 514.800.939-04 e RG
nº. 5.147.800-2/PR, no cargo de provimento em
comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE
ENFERMAGEM, da Secretaria Municipal de Saúde,
com a remuneração de simbologia CC-2.
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de março
de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 12 de março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO N.º 075/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal n° 1430/2011,
decreta:
Art. 1º Nomeia - ANGÉLICA DOS SANTOS CORREIA
- CPF nº. 071.172.379-40 e RG nº. 1.055.322-88/PR,
no cargo de provimento em comissão de CHEFE DE
SETOR DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, da
Secretaria Municipal de Saúde, com a remuneração
de simbologia CC-3.
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de março
de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 12 de março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO Nº 067/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao processo protocolado sob nº 3415/2012, decreta:
Art. 1º Exonera a pedido - EDISON LUIZ PEREIRA -
CPF nº 959.770.829-91  RG nº 5.682.492-8/PR no
cargo público de Professor, da Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esporte, nomeada pelo
Decreto nº.070/1994 de 29 de junho de 1994.
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
assinatura, com seus efeitos a partir de 07 de março
de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 07 de março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

Art. 3º - Conforme autorização prevista na Lei 1453/
2011, artigo 3º, parágrafo 2º, fica alterado o valor global
das ações, no exercício de 2012, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, conforme alterações orçamentárias
disposta neste Decreto.
Art. 4º - Conforme autorização prevista na Lei 1322/
2010, Lei de alteração do PPA 2010-2013, artigo 3º,
parágrafo único, fica alterado o valor global das ações,
no exercício de 2012, na Lei do Plano Plurianual 2010-
2013, conforme alterações orçamentárias disposta
neste Decreto.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de
sua Publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 12 de Março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 077/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação parcial
no Orçamento Geral no valor total de R$ 169.000,00 (cento
e sessenta e nove mil reais) e a efetuar alterações de
natureza técnica no orçamento vigente do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de suas
atribuições, tendo por base a Lei Federal nº. 4.320/64 e a
autorização constante da Lei Municipal nº. 1517 de 14 de
Dezembro de 2011.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito
Adicional Suplementar por Anulação Parcial para o
exercício de 2012, em conformidade com a Lei Federal
4.320, no valor total de R$ 169.000,00 (cento e sessenta
e nove mil reais), conforme abaixo:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA
E ESPORTES
08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
12.364.0009.2013 TRANSPORTE ESCOLAR 3º GRAU
3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais (481) R$ 149.000,00
Fonte de Recurso: 01104 - 25% sobre demais impostos
vinculados a educação - Exercício Corrente
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO INFANTIL
12.365.0026.2022 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE
EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica (814)  R$ 20.000,00
Fonte de Recurso: 01104 - 25% sobre demais impostos
vinculados a educação - Exercício Corrente
TOTAL SUPLEMENTADO                   R$ 169.000,00
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar de
que trata este Decreto, serão utilizados os recursos oriundos
de Anulação parcial de Dotação, conforme prescreve a Lei
Federal nº 4.320/64, em seu artigo 43, segue abaixo:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA
E ESPORTES
08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
12.364.0009.2013 TRANSPORTE ESCOLAR 3º GRAU
3.3.50.41.00.00 Contribuições (479) R$ 149.000,00
Fonte de Recurso: 01104 - 25% sobre demais impostos
vinculados a educação - Exercício Corrente
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO INFANTIL
12.365.0026.2022 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE
EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço p/ dist gratuita
(800)  R$ 20.000,00
Fonte de Recurso: 01104 - 25% sobre demais impostos
vinculados a educação - Exercício Corrente
TOTAL REDUZIDO  R$ 169.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de
sua Publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 14 de Março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

DECRETO N.º 078/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao processo protocolado sob nº 3667/2012, decreta:
Art. 1° Exonera a pedido- NERI BENTO DA LUZ- CPF
nº. 546.223.019-20 e RG nº 4.429.439-7/PR, matrícula
nº 6425/4 ocupante do cargo em Comissão de CHEFE
DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURA E
COMÉRCIO, lotado na Secretaria Municipal de
Finanças, nomeado pelo Decreto nº206 de 22 de junho
de 2011.
 Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 06 de março
de 2012, revogando as disposições em contrário.

 Matinhos, 14 de março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO N.º 079/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal n° 1430/2011,
decreta:
Art. 1º Exonera - IRAPUAN MARCHI FERNANDES -
CPF nº. 073.744.148-89 e RG nº. 9.533.953-0/PR no
cargo de provimento em comissão de CHEFE DO
DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
URBANO, da Secretaria Municipal da Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo, com a remuneração
de simbologia CC-1.
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de março
de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 14 de março de 2011.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO N.º 080/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal n° 1430/2011,
decreta:
Art. 1º Nomeia - IRAPUAN MARCHI FERNANDES -
CPF nº. 073.744.148-89 e RG nº. 9.533.953-0/PR no
cargo de provimento em comissão de CHEFE DE
DEPARTAMENTO FUNDIÁRIO, da Secretaria
Municipal da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
Habitação, Assuntos Fundiários, Agricultura e Pesca,
com a remuneração de simbologia CC-1.
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de março
de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 14 de março de 2011.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO Nº 082/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal n° 1430/2011,
decreta:
Art. 1º Nomeia - LEONIDAS DE LIMA - CPF nº
299.288.189-91 e RG nº 3.079.940-2/PR, no cargo de
provimento em comissão de CHEFE DO
DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
URBANO, da Secretaria Municipal de Obras e
Planejamento Urbano com a remuneração de
simbologia CC-1.
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de março
de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 14 de março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO Nº 081/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal n° 1430/2011,
decreta:
Art. 1º Exonera - LEONIDAS DE LIMA - CPF nº
299.288.189-91 e RG nº 3.079.940-2/PR, no cargo
de provimento em comissão de CHEFE DE DIVISÃO
DE GESTÃO E CONTROLE, da Secretaria Municipal
de Obras e Planejamento Urbano com a remuneração
de simbologia CC-2.
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de março
de 2012, revogando as disposições em contrario.

Matinhos, 14 de março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

Republicado por Incorreção
PORTARIA Nº 064/2012

O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, resolve:
CONCEDER
Aos servidores públicos, abaixo relacionados, lotados
na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de
férias, a contar de 01 a 30 de março de 2012, como
segue:
MATR. NOME     PERÍODO
1769/8 ALBINA M. RODRIGUES     2008/2009
0605/0 ALZIRA  S.  MACHADO     2009/2010
5581/6 ARLETE LENIOVSKI                2009/2010
5230/2 EDIMARA B. DA S. GOMES     2010/2011
1606/3 EWERSON LUIZ STANGE     2007/2008
1454/0 MARILU BRAZ CATINE     2010/2011
6094/1 NEILA  A. F. DE OLIVEIRA     2010/2011
1686/1 ROSI R. P. SANTOS                 2009/2010
362/0            YVONE R. ROZGRIN      2010/2011
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de março
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 14 defevereiro de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO N.º076/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas, Decreta,
Art. 1º Fica delegado ao Secretário Municipal de Defesa
Social e Antidrogas Sr. LUIZ VALMIR SCHIMITER DA LUZ,
para responder pela Coordenação, controle e
supervisão, dos serviços prestado através dos
Convênios firmados com o:
I - DETRAN - Departamento de Trânsito do Paraná;
II - Policia Civil-Instituto de Identificação do Estado do
Paraná;
III -Exercito Brasileiro - 15° CSM Junta de Alistamento
Militar;
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 27 de fevereiro
e 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 13 de Março de 2011.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito
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PORTARIA N.º 105/2012
 O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal nº. 1016/2006,
resolve:
DESIGNAR
A servidora ROZY SCUSSEL KLUGE, matrícula nº
1530/0, para responder pelo exercício de Direção do
CMEI Sarah Mesquita, pelo desempenho desta função
perceberá a remuneração da simbologia FG D-4,
conforme artigo 67 da Lei Municipal nº 1165/2008.
 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de março
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 07 de março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA N.º 106/2012
 O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,

EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas, e em

conformidade com a Lei Municipal nº. 1016/2006,

resolve:

CONCEDER

Gratificação pelo exercício de Direção da Unidade

Escolar, a servidora pública abaixo relacionada:

NOME                          UN. ESCOLAR           SIMBOLOGIA

Celia M. De Oliveira  E. M. L. C. dos Santos FG-D3

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, com seus efeitos a partir de 01 de março

de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 07 de março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 107/2012
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, e em face ao ofício 019/2012,
resolve:
CONCEDER
A servidora LUCIANE DOS SANTOS  CRUZ, matrícula
nº1658/6, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais lotado na Secretaria Municipal de Assistência
Social 30 (trinta) dias de férias, referente ao período
aquisitivo de 2007/2008, a contar de 01 a 30 de março
de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de março
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 07 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 108/2012
 O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao processo protocolado sob n° 3067/2012, resolve:
CONCEDER
A servidora VANESSA MEDEIROS matrícula nº6220/
0, ocupante do cargo público de Coordenadora
Educacional lotado na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte 02 (dois) anos de
Licença sem vencimentos, para Tratamento de
Assuntos de Interesse Particular, a contar de 12 de
março de 2012 a 11 de março de 2014, conforme
artigo n° 114 da Lei Municipal nº 1165/2008 do Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de Matinhos.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 12 de março
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 08 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 109/2012
A Secretária Municipal de Administração do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Municipal n° 130/2009, e em face ao ofício 020/2012,
resolve:
CONCEDER
A servidora DEBORA RAMOS, matrícula nº6664/8,
ocupante do cargo de Atendente Infantil lotado na
Secretaria Municipal de Assistência Social 30 (trinta)
dias de férias, referente ao período aquisitivo de 2011/
2012, a contar de 25  de março a 23 de abril de 2012.
 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 25 de março
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 08 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 110/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao ofício 1778/2012, resolve:
CONCEDER
A servidora SAMANTHA JEPP DE ANDRADE,
matrícula nº5821, ocupante do cargo de Professor
lotado na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio,
Esporte e Turismo 30 (trinta) dias de férias, referente
ao período aquisitivo de 2010/2011, a contar de 02 de
abril a 01 de maio de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 02 de abril
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 12 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 112/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao ofício 2967/2012, resolve:
CONCEDER
Ao servidor ANGELO LEMOS JUNIOR, matrícula
nº1698/5, ocupante do cargo de Vigilante lotado na
Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano
30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo
de 2007/2008, a contar de 02 de abril a 01 de maio de
2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 02 de abril
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 12 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 111/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,

EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao ofício 2063/2012, resolve:

CONCEDER

A servidora LAURA BATISTA, matrícula nº5696/0,

ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem lotado

na Secretaria Municipal de Saúde 30 (trinta) dias de

férias, referente ao período aquisitivo de 2008/2009,

a contar de 02 de abril a 01 de maio de 2012.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, com seus efeitos a partir de 02 de abril

de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 12 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito
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PORTARIA Nº113/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao protocolo nº13459/2011, resolve:
CONCEDER
A servidora MARIZA BACH KRUGER - matrícula nº268/
2, ocupante do cargo público de Professor, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
03 (três) meses de Licença Prêmio, a contar de 02 de
abril a 01 de julho de 2012, de conformidade com o
artigo nº113 da Lei Municipal n°1165/2008 do Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de Matinhos.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 02 de abril
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 12 de março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº114/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao protocolo nº3135/2012, resolve:
CONCEDER
Ao servidor SAMUEL COSTA DE MELO - matrícula
nº0505/2, ocupante do cargo público de Tributarista,
lotado na Secretaria Municipal de Finanças 03 (três)
meses de Licença Prêmio, a contar de 02 de abril a
01 de julho de 2012, de conformidade com o artigo
nº113 da Lei Municipal n°1165/2008 do Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Matinhos.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 02 de abril
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 12 de março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA N.º 115/2012

O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do

Paraná, EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das

atribuições legais que lhe são conferias, e em face ao

ofício nº 37/2012, resolve.

SUSPENDER

As Férias concedidas ao servidor JOEL SERGIO DA

SILVA, matrícula nº 0521/5 ocupante do cargo de Chefe

de Divisão lotado na Secretaria Municipal de Saúde,

conforme Portaria nº062 de 14 de fevereiro de 2012.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, com seus efeitos a partir de 01 de março

de 2012 revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 12 de março de 2012.

EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 116/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao ofício nº 38/2012, resolve:
CONCEDER
Aos servidores públicos, abaixo relacionados, lotados
na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de
férias, a contar de 01 a 30 de abril de 2012, como
segue:
MATR. NOME                       PERÍODO
5360/0 DORACI A. M. DE ANDRADE   2009/2010
6007/0 EDILSON BERNARDO     2009/2010
1413/3 EMILIA RODRIGUES RAMOS  2010/2011
1315/3 HEITOR DA COSTA     2011/2012
6731/8 LINDAMIR LINS DE AVELAR   2010/2011
1427/3 MARIA L. M. CARDOSO     2008/2009
5919/6 MARILUZ  A. B. SAMPAIO     2010/2011
6732/6 NASIDE L. COLODEL     2010/2011
0468/5 RITA DE C. P.  DA VEIGA     2010/2011
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de Abril
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 12 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 117/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao ofício 041/2012, resolve:
CONCEDER
A servidora ELISANGELA MARA NIKOSKI, matrícula
nº5299/1, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais lotado na Secretaria Municipal de Saúde 24
(vinte e quatro) dias de férias, referente ao período
aquisitivo de 2009/2010, a contar de 02 a 25 de abril
de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 02 de abril
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 12 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 118/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao processo Nº3306/2012, resolve:
CONCEDER
Ao servidor JOSÉ DE SOUZA, matrícula nº1326/9,
ocupante do cargo de Operador de máquinas lotado
na Secretaria Municipal de Obras e Planejamento
Urbano 30 (trinta) dias de férias, referente ao período
aquisitivo de 2009/2010, a contar de 02 de abril a 01
de maio de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 02 de abril
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 12 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 119/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao ofício nº078/2012(SDSA) resolve:
CONCEDER
Aos servidores públicos, abaixo relacionados, lotados
na Secretaria Municipal de Defesa Social e Antidrogas,
30 (trinta) dias de férias, a contar de 01 a 30 de abril
de 2012, como segue:
MATR. NOME                        PERÍODO
6763/6 ANDERSON C. RIBEIRO       2010/2011
6758/0 ANDREA ELIZA DA S. LIMA       2010/2011
5272/8 EDSON LUIZ MESQUITA       2010/2011
5398/8 EVERSON GONÇALVES       2010/2011
6753/9 JHONATAS D. DA SILVA       2010/2011
5290/6 PAULO R. DE C. COSTA       2010/2011
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de abril
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 12 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 121/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao ofício Nº079/2012, resolve:
CONCEDER
Ao servidor ARLINDO MOREIRA ALVES matrícula
nº503/7, ocupante do cargo de Carroceiro lotado na
Secretaria Municipal de Administração 30 (trinta) dias
de férias, referente ao período aquisitivo de 2011/2011,
a contar de 01 a 30 de abril de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de abril
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 12 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 122/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao ofício Nº079/2012, resolve:
CONCEDER
Ao servidor JOSUÉ PRADO matrícula nº1690/0,
ocupante do cargo de Carroceiro lotado na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte 30 (trinta)
dias de férias, referente ao período aquisitivo de 2011/
2011, a contar de 01 a 30 de abril de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de abril
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 12 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito
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PORTARIA Nº 123/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao protocolo 2911/2012, resolve:
CONCEDER
Ao servidor ERNESTO CONRADO MIELKE, matrícula
nº5603/0, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais lotado na Secretaria Municipal de Saúde 30
(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo
de 2008/2009, a contar de 02 de abril a 01 de maio de
2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 02 de abril
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 12 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 124/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao ofício 024/2012, resolve:
CONCEDER
Ao servidor RICARDO ARIEL MESQUITA DUARTE,
matrícula nº6644/3, ocupante do cargo de Motorista
D lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social
30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo
de 2010/2011, a contar de 26 de abril a 25 de maio de
2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 26 de abril
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 12 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 125/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao protocolo nº1657/2012.
CONCEDER
A servidora MARIA GORETI MOCELIN CORDEIRO,
matrícula nº6040/2, ocupante do cargo de Agente
Comunitário de Saúde lotado na Secretaria Municipal
de Saúde 30 (trinta) dias de férias, referente ao período
aquisitivo de 2010/2010, a contar de 02 de abril a 01
de maio de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 02 de abril
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 12 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 126/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao ofício nº249/2012, resolve:
CONCEDER
Aos servidores públicos, abaixo relacionados, lotados
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esporte 30 (trinta) dias de férias, a contar de 02 de
abril a 01 de maio de 2012, como segue:
MATR. NOME                        PERÍODO
6607/9 ELISANDRA DOS S. LEITE       2010/2011
5672/3 LUCIANA DA S. RODRIGUES   2010/2011
5945/5 MARIELEN DE SOUZA       2010/2011
5941/2 RAQUEL F. DO PILAR       2010/2011
401/1             SHEILA CARDOSO                    2010/2011
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 02 de abril
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 12 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 127/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao ofício 249/2012, resolve:
CONCEDER
A servidora JURANDIR PEREIRA DE LIMA , matrícula
nº370/0, ocupante do cargo de Atendente Infantil,
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Esporte 24 (vinte e quatro) dias de férias, referente
ao período aquisitivo de 2009/2010, a contar de 02 a
25 de abril de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 02 de abril
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 12 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 128/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao ofício 249/2012, resolve:
CONCEDER
A servidora  VERÔNICA DO AMARAL C. CARDOSO,
matrícula nº325/5, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais lotado na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte 30 (trinta) dias de férias,
referente ao período aquisitivo de 2010/2011, a contar
de 13  de março a 11 de abril de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 13 de março
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 12 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 129/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao protocolo Nº3574/2012, resolve:
CONCEDER
Ao servidor WILLIAN DOS SANTOS RODRIGUES
matrícula nº5591/3, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais lotado na Secretaria Municipal de
Finanças 30 (trinta) dias de férias, referente ao período
aquisitivo de 2010/2011, a contar de 02 de abril a 01
de maio de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 02 de abril de
2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 12 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 130/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao ofício 027/2012, resolve:
CONCEDER
A servidora JANDIRA DA VEIGA RAMOS VIANA
STRAUBE, matrícula nº 363/8 ocupante do cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais lotado na Secretaria
Municipal de Assistência Social 30 (trinta) dias de
férias, referente ao período aquisitivo de 2010/2011, a
contar de 09 de abril a 08 de maio de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 09 de abril
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 14 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 131/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao ofício 026/2012, resolve:
CONCEDER
A servidora NOEMI FERREIRA, matrícula nº 693/9
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais
lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social
30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo
de 2010/2011, a contar de 25 de abril a 24 de maio de
2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 25 de abril de
2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 14 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito
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PORTARIA Nº 132/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao protocolo nº3637/2012, resolve:
CONCEDER
Ao servidor ANTONIO PAULO DA SILVA, matrícula nº
6489/0 ocupante do cargo em comissão de Chefe de
Divisão, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30
(trinta) dias de férias referente ao período aquisitivo
de 2011/2012, a contar de 02 de abril a 01 de maio de
2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de dia 02 de
abril de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 14 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 133/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao protocolo nº3764/12.
CONCEDER
Ao servidor MARCELO DE MELLO CORADIN,
matrícula nº2213/6, ocupante do cargo público de
Guarda Municipal lotado na Secretaria Municipal de
Defesa Social e Antidrogas 30 (trinta) dias de férias,
referente ao período aquisitivo de 2011/2012, a contar
de 13 de abril a 12 de maio de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 13 de abril
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 15 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 134/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao protocolo nº2435/12.
CONCEDER
Ao servidor RODRIGO CANEVARI, matrícula nº5740/
1, ocupante do cargo público de Farmacêutico lotado
na Secretaria Municipal de Saúde 30 (trinta) dias de
férias, referente ao período aquisitivo de 2010/2011, a
contar de 02 de Março a 31 de março de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 02 de março
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 15 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 135/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em face
ao protocolo nº3423/12.
CONCEDER
A servidora SUELI ROCHA ZIMERMANN, matrícula
nº1851/1, ocupante do cargo público de Cozinheira
lotado na Secretaria Municipal de Turismo 30 (trinta)
dias de férias, referente ao período aquisitivo de 2009/
2010, a contar de 02 de abril a 01 de maio de 2012.
 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 02 de abril
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 15 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 136/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas,, e em face
ao protocolo nº 3680/2012, resolve:
CONCEDER
A servidora MICHELE CRISTINA DE LIMA, matrícula
nº582/7, ocupante do cargo de Auxiliar de
Administração lotado na Secretaria Municipal de
Saúde 30 (trinta) dias de férias, referente ao período
aquisitivo de 2011/2012, a contar de 02 de abril  a 01
de maio de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 02 de abril
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 15 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 137/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas,, e em face
ao protocolo, nº 3681/2012, resolve:
CONCEDER
A servidora ANELIZE ALVES AMORIM, matrícula
nº6258/8, ocupante do cargo de Agente Comunitário
de Saúde lotado na Secretaria Municipal de Saúde
30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo
de 2011/2012, a contar de 02 de abril  a 01 de maio
de 2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 02 de abril
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 15 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA Nº 138/2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas,, e em face
ao protocolo nº 3682/2012, resolve:
CONCEDER
Ao servidor RODRIGO PATROCINIO DOS SANTOS,
matrícula nº5346/5, ocupante do cargo de Auxiliar de
Enfermagem lotado na Secretaria Municipal de Saúde
30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo
de 2010/2011, a contar de 02 de abril  a 01 de maio
de 2012.
 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 02 de abril
de 2012, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 15 de março de 2012
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

PORTARIA N.º 909/2011
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,

EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas, , resolve;

REVOGAR

Revogar a portaria n°853/2011 que revoga a

Gratificação de 50% de Ensino Especial, ao servidor

EDISON LUIZ PEREIRA, matrícula nº200/3, ocupante

do cargo público de Professor, lotado na Secretaria

Municipal de Educação,  Cultura e Esporte ,

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, com efeitos a partir de 01 de novembro

de 2011, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 09 de novembro de 2011.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL N.º 066/2011 - PMM

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Assessoria Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração de Termo Aditivo da Ata de Registro de
Preço em que se apresenta com detentora da ata a
empresa INGÁ COMERCIAL ATACADISTA LTDA,
inscrita no CNPJ N.º 11.279.307/0001-90, conforme
PREGÃO PRESENCIAL N.º 066/2011 - PMM, que
tem por objeto a AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, eleva o valor de R$48,00 (quarenta e oito
reais) para R$51,10 (cinqüenta e um reais e dez
centavos).

Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 12 de março de 2.012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 024/2012 - PMM.

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 010/2012 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001 /2012
Aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2.012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com
as condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61,
representado neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora,
em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta
cidade, portador do RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a
empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: P.A.S.
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO SOCIAL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,
inscrita no CNPJ/MF Nº 08.903.201/0001-00, com sede à Rua Rio Eufrates, nº
317, Iguaçu, Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, neste ato representado pelo
Sr. Fernando Henrique Montanari, portador da CI-RG nº  RG 8.774.789-1 e CPF
009.468.689-05, à saber:
1.1. Descrição dos itens:

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. A entrega dos itens será em até 03 (três) dias, após emissão de nota de
empenho contados do recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, de cada pedido representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e
horário constante no ANEXO I.
1.4. Os valores devidos pela Administração serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
04.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01. GABINETE DO SECRETARIO
0412200072006 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (108) DESD. (113- MAT DE EXP- 33903016)
FONTE 01000
07.SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.01 GABINETE DO SECRETARIO
0824400052011 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
339030 - MAT. DE CONSUMO -RED:221, DESD: 226- FONTE: 01000
0824400052099 MANUT. DAS ATIV. DO CONSELHO TUTELAR
339030 - MAT. DE CONSUMO -RED:271, DESD: 1596- FONTE: 01000
07.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0824400052080 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL.
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (284) DESD. (289) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1497) DESD. (1597) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1496) DESD. (1598) FONTE 01000
07.03 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
0824300066002 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (380) DESD. (1599) FONTE 01000
13. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
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13.01. DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
0618204522087 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
E ANTIDROGAS.
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1384) DESD. (1390) FONTE 01000
0618204522067 ADMI IST DOS RECURSOS DO FUNREBOM
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (119) DESD. (1422) FONTE 01515
08.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
1236100522012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (424) DESD. (433) FONTE 1104
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
1236100522019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (572) DESD. (1600) FONTE 1103
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (583) DESD. (589) FONTE 1104
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (602) DESD. (1601) FONTE 1107
1236600522097 MANUT DA ATIV MUNIC COM O EJA
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (730) DESD. (1602) FONTE 1104
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO INFANTIL
1236500262022 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (771) DESD. (1603) FONTE 1103
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (779) DESD. (1604) FONTE 1104
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
11.01. GABINETE DO SECRETARIO
1545104522028 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1033) DESD. (1040) FONTE 01000
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1058) DESD. (1605) FONTE 1510
12. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100192030 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1167) DESD. (1178) FONTE 1303
1030100192089 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO (1261) DESD. (1606) FONTE 1495
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 010/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 010/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora  da   Ata fica  obrigada a aceitar,  nas mesmas   condições os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do Município
de Matinhos, e pelo Sr. Fernando Henrique Montanari, qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF n.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
P.A.S. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO SOCIAL
 - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Fernando Henrique Montanari
CPF 009.468.689-05
Representante Legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
RG: RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 029/2012 - PMM.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 014/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 008/2012
Aos 14(quatorze) dias do mês de março do ano de 2012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o Município
de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor Elias
Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado neste ato
pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno exercício de
seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG n.º
1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa Licitante Vencedora,
doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata:
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, CNPJ N.º81.706.251/
0001-98, com sede à Rua Prof. Leônidas Ferreira da Costa, 847, Parolin na cidade
de Curitiba/Pr.,representado pelo seu procurador, Sr.Juliano de Lacerda, portador
do RG nº 6.973.118-0/SSP-PR e do CPF nº 026.937.659-35, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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75 3.000 UND Gentamicina 60mg/ml ampola injetável 0,34 1020,00 

79 1.000 UND Gluconato de cálcio 10% 10ml ampola injetável 0,44 440,00 

95 10.000 UND Metoclopramida 5mg/ml ampola injetável 0,16 1600,00 

106 600 UND Penicilina cristalina (potássica) 1.000.00 UI/ml 
frasco-ampola com diluente injetável 0,9 540,00 

116 1.000 UND Sulfato de magnésio 50% ampola injetável 0,33 330,00 

124 600 UND Verapamil 80,mg/ml ampola injetável 1,00 600,00 

   TOTAL  19.110,00 

 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega do objeto será de até 05 (cinco) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
12.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0019.2030 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUN. DE SAÚDE
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1167
1176 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1303
10.301.0019.2089 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMARIA DE SAÚDE
33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1250
1256 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1303
10.301.0019.2089 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMARIA DE SAÚDE
33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1261
1587 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1495
10.301.0024..2092 AÇÕES DO EIXO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA
33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1317
1318 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1303
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal
nº 8.666/93 e sua alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 014/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 014/2012 - PMM, e a
proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Sr. Juliano de Lacerda, qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF N.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
Juliano de Lacerda
CPF N.º 026.937.659-35
Representante legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
RG: RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 030/2012 - PMM.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 014/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 008/2012
Aos 14 (quatorze) dias do mês de março do ano de 2012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com
as condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
Município de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor
Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
do RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa Licitante
Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata:
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ
N.º.44.734.671/0001-51, com sede na Rodovia Itapira-Lindoia, km 14   representado
pelo seu representante legal Sr. Erico Veríssimo Oliveira, portador do RG nº
14552367/SSP/PP e do CPF nº 348.342.309-53, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega do objeto será de até 05 (cinco) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
12.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0019.2030 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUN. DE SAÚDE
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1167
1176 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1303
10.301.0019.2089 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMARIA DE SAÚDE
33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1250
1256 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1303
10.301.0019.2089 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMARIA DE SAÚDE
33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1261
1587 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1495
10.301.0024..2092 AÇÕES DO EIXO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA
33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1317
1318 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1303
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,

contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 014/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 014/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Sr. Erico Veríssimo Oliveira, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF N.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
Erico Verissimo Oliveira
CPF N.º 348.342.309-53
Representante legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
RG: RG:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 031/2012 - PMM.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 014/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 008/2012
Aos 14(quatorze) dias do mês de março do ano de 2012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
Município de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor
Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado neste
ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno exercício
de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG
n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa Licitante Vencedora,
doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: PRODIET
FARMACÊUTICA S/A, CNPJ N.º.81.887.838/0001-40, com sede à Rua General
Potiguara, 1428, Novo Mundo na cidade de Curitiba/Pr., representado pelo seu
procurador o Sr. Renato de Paula Baptista, portador do RG nº 9.370.756-7-SSP/
PR e do CPF nº 055.920.159-17, à saber:
1.1. Descrição dos itens:

1.1. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.2. O prazo para a entrega do objeto será de até 05 (cinco) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I.
1.3. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.4. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
12.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0019.2030 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUN. DE SAÚDE
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1167
1176 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1303

10.301.0019.2089 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMARIA DE SAÚDE
33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1250
1256 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1303
10.301.0019.2089 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMARIA DE SAÚDE
33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1261
1587 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1495
10.301.0024..2092 AÇÕES DO EIXO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA
33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1317
1318 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1303

1.5. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.6. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.7. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.8. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.9. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 014/2012 - PMM.
1.10. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 014/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.11. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.12. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.13. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.14. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Sr. Renato de Paula Baptista, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF N.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
PRODIET FARMACÊUTICA S/A
Renato de Paula Baptista
CPF N.º 055.920.159-17
Representante legal
Detentora da Ata
G: RG:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 032/2012 - PMM.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 014/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 008/2012
Aos 14(quatorze) dias do mês de março do ano de 2012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
Município de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor
Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
do RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa Licitante
Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata:
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ N.º 67.729.178/0004-91.,
com sede à Rua da Saudade, nº 45 - Letra A, Campo do Mogiana, Poços de
Caldas/MG., representado pela sua representante legal, Sra. Kelle Regina Bonaldo
, portadora do RG nº 28.263.482-4 e do CPF Nº 260.213.938-64 à saber:
1.1. Descrição dos itens:

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega do objeto será de até 05 (cinco) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
12.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0019.2030 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUN. DE SAÚDE
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1167

1176 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1303
10.301.0019.2089 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMARIA DE SAÚDE
33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1250
1256 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1303
10.301.0019.2089 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMARIA DE SAÚDE
33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1261
1587 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1495
10.301.0024..2092 AÇÕES DO EIXO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA
33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1317
1318 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1303
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 014/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 014/2012 - PMM, e a
proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Sra. Kelle Regina Bonaldo , qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
 Eduardo Antônio Dalmora
CPF N.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
Kelle Regina Bonaldo
CPF N.º 260.213.938-64
Representante legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
RG: RG:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 033/2012 - PMM.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 014/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 008/2012
Aos 14 (quatorze) dias do mês de março do ano de 2012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o Município
de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor Elias
Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado neste ato
pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno exercício de
seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG n.º
1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa Licitante Vencedora,
doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata:
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ N.º.02.816.696/0001-54, com sede à
Rua Franco Grilo, 374, Fundos - Ponta Grossa/Pr.,  representado pelo seu
representante legal, Sr. Fernando Parucker da Silva, portador do RG nº 2R 188.527/
SC e do CPF nº 248.710.109-10, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega do objeto será de até 05 (cinco) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
12.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0019.2030 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUN. DE SAÚDE
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1167
1176 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1303
10.301.0019.2089 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMARIA DE SAÚDE
33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1250
1256 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1303
10.301.0019.2089 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMARIA DE SAÚDE
33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1261
1587 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1495
10.301.0024..2092 AÇÕES DO EIXO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA
33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1317
1318 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1303
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal
nº 8.666/93 e sua alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez por
cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou não
da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 014/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 014/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de Registro
de Preços o Código de Defesa do Consumidor.

1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Sr. Fernando Parucker da Silva, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF N.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA
Fernando Parucker da Silva
CPF N.º 248.710.109-10
Representante legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
RG: RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 034/2012 - PMM.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 014/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 008/2012
Aos 14 (quatorze) dias do mês de março do ano de 2012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com
as condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
Município de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor
Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
do RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa Licitante
Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: DIMACI/
PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA, CNPJ N.º 00.656.468/0001-39, com sede à
Rua Anita Ribas, nº 410, Hugo Lange na cidade de Curitiba/Pr.,representado pelo
seu representante legal Sr. Daniel Correia, portador do RG nº 8.201.086-6/PR e do
CPF nº 066.887.779-08, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega do objeto será de até 05 (cinco) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
12.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0019.2030 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUN. DE SAÚDE
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1167
1176 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1303
10.301.0019.2089 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMARIA DE SAÚDE
33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1250
1256 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1303
10.301.0019.2089 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMARIA DE SAÚDE
33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1261
1587 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1495
10.301.0024..2092 AÇÕES DO EIXO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA
33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1317
1318 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1303
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 014/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 014/2012 - PMM, e a
proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de

Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Sr. Daniel Correia, qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
 Eduardo Antônio Dalmora
CPF N.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
DIMACI/PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA
Daniel Correia
CPF N.º 066.887.779-08
Representante legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
RG: RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 035/2012 - PMM.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 014/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 008/2012
Aos 14 (quatorze) dias do mês de março do ano de 2012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
Município de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor
Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
do RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa Licitante
Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata:
1000MEDIC DISTRIBUIDORA IMPORTADORA EXPORTADORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ N.º 05.993.698/0001-07., com sede à Rua Pedro
Ramires de Mello, nº 474, Centro na cidade de Pato Branco/PR., representada
pela sua representante legal, Sra. Luciane Pozza, portadora do RG nº 2.184.439-
0/SSP/PR e do CPF nº 795.909.349-00, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega do objeto será de até 05 (cinco) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
12.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0019.2030 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUN. DE SAÚDE
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1167
1176 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1303
10.301.0019.2089 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMARIA DE SAÚDE
33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1250
1256 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1303
10.301.0019.2089 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMARIA DE SAÚDE
33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1261
1587 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1495
10.301.0024..2092 AÇÕES DO EIXO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA
33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1317
1318 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1303
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 014/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 014/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Sra. Luciane Pozza , qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
 Eduardo Antônio Dalmora
CPF N.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
1000MEDIC DIST IMPORTADORA EXPORTADORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Luciane Pozza
CPF N.º 795.909.349-00
Representante legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
RG: RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 036/2012 - PMM.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 014/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 008/2012
Aos 14 (quatorze) dias do mês de março do ano de 2012, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2012 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
Município de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor
Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado neste
ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno exercício
de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG
n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa Licitante Vencedora,
doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: LICIMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS
E HOSPITALARES LTDA, CNPJ N.º 04.071.245/0001-60, com sede na Av. São
Paulo, 881, São Geraldo em Porto Alegre/RS.,representado pelo seu representante
legal, Sr. Juliano Schultz Hartstein, portador do RG nº 40.67556789 e do CPF nº
001.008.260-32, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3.   O prazo para a entrega do objeto será de até 05 (cinco) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
12.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0019.2030 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUN. DE SAÚDE
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1167
1176 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1303
10.301.0019.2089 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMARIA DE SAÚDE
33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1250
1256 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1303
10.301.0019.2089 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMARIA DE SAÚDE
33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1261
1587 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1495
10.301.0024..2092 AÇÕES DO EIXO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA
33.90.30. MATERIAL DE CONSUMO REDUZIDO 1317
1318 (33.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO) FONTE 1303
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 014/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 014/2012 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.

1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Sr. Juliano Schultz Hartstein, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
 Eduardo Antônio Dalmora
CPF N.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
LICIMED DIST. DE MEDICAMENTOS CORRELATOS E
 PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
Juliano Schultz Hartstein
CPF N.º 001.008.260-32
Representante legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
RG: RG:

CANCELAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 024/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 022/2012
A Pregoeira no uso de suas atribuições legais, vem a público divulgar o
CANCELAMENTO do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
N.º 024/2012 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE PEDRA 4 A (BICA CORRIDA) E
SAIBRO BRITADO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO, por interesse público do Município.

Matinhos, 14 de março de 2012.
Darlene A. Freitas

Pregoeira

ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2012 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2012

A Pregoeira no uso de suas atribuições legais RETIFICA o Edital do PREGÃO
PRESENCIAL N.º  020/2012 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
CONFORME CONVÊNIO N.º 104/2011 FIRMADO COM A SECRETARIA DE
ESTADO DA CRIANÇA E DA JUVENTUDE,  ALTERA a especificação e o valor
máximo, conforme descrito abaixo e PRORROGA a abertura do certame para o
dia 28/03/2012 ÀS 14:00 HORAS.

Matinhos, 13 de março de 2012.
JANETE DE FÁTIMA SCHMITZ

Pregoeira
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ERRATA
PREGÃO PRESENCIALPARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 023/2012 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 254/2011
A Pregoeira no uso de suas atribuições legais RETIFICA o Edital do PREGÃO
PRESENCIAL N.º 023/2012 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
ALTERA os itens abaixo, INCLUI no item 12.1 os documentos: n)  Certificado de
registro do Produto no Ministério da Saúde (ANVISA) e o) Certificado de Boas
Praticas de Fabricação (ANVISA) e PRORROGA a abertura do certame para o dia
29/03/2012 ÀS 14:00 HORAS.
Item 58 - Compressa de gase tipo queijo, rolo, 8 dobras de 91cm X 91cm;
Item 59 - Compressa de gase 8 camadas, 5 dobras, 13 fios 10x10cm pacote com
500 unidades;

Matinhos, 15 de março de 2012.
JANETE DE FÁTIMA SCHMITZ

Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS.
CONTRATADA: ARTEFATOS DE CIMENTO ITAPERUÇU LTDA
CNPJ N.º 04.928.505/0001-71
CONTRATO N.º 021/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL N.º 060/2012 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RESTAURAÇÃO
E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E CALÇADAS, conforme Edital.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 040/2011.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
11.SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
11.01.GABINETE DO SECRETARIO
15.451.0452.2.102.00.00.RECUPERAÇÃO DE VIAS URBANAS P.J(1539) FONTE
01000
VALOR: R$ 10.651,03(dez mil seiscentos e cinqüenta e um reais e três centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30(trinta) dias

DATA DA ASSINATURA: 12 de Março de 2.012
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS.
CONTRATADA: ARTEFATOS DE CIMENTO ITAPERUÇU LTDA
CNPJ N.º 04.928.505/0001-71
CONTRATO N.º 022/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL N.º 060/2012 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RESTAURAÇÃO
E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E CALÇADAS, conforme Edital.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 040/2011.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
11.SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
11.01.GABINETE DO SECRETARIO
15.451.0452.2.102.00.00.RECUPERAÇÃO DE VIAS URBANAS P.J(1539) FONTE
01000
VALOR: R$ 13.801,03 (treze mil oitocentos e um reais e três centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30(trinta) dias

DATA DA ASSINATURA: 14 de Março de 2.012
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS PARA REALIZAÇÃO DO
EXAME AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA  N.º021/2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATINHOS CONVOCA os candidatos, abaixo
relacionadas, para comparecer, na Escola Municipal Wallace Thadeu de Mello e
Silva sito na rua Ceciliano Tavares n°444, Centro para AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
que acontecerá em dois turnos, período da manhã o candidato será submetido a
um teste, no período da tarde entrevista individual.
AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
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1 Será considerado ELIMINADO o candidato que:
1.2 Não comparecer na data e local agendado para a avaliação.
1.3 A declaração falsa ou inexata de dados constantes da Ficha Médica e Psicológica
na Avaliação Admissional será motivo suficiente para a eliminação do candidato,
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.
1.4 A Avaliação Psicológica utilizará testes de acordo com as resoluções nºs 01/
2002 e 02/2003 do Conselho Federal de Psicologia, sendo esta avaliação de caráter
eliminatório, na qual o candidato será considerado INDICADO ou CONTRA-INDICADO
para o cargo.
1.5 Não será permitida a saída do candidato do recinto quando estiverem sendo
aplicados testes de Avaliação Psicológica.
1.6 A Avaliação Psicológica, terá caráter eliminatório, conforme edital de abertura
n°039/2011.
1.7 Não haverá segunda chamada para os Exames Laboratoriais e/ou Avaliação
Médica, por qualquer motivo, inclusive moléstia, acidente ou outro fato, importando
na eliminação automática do Concurso.
1.8 Não será aceita qualquer alegação de desconhecimento dos procedimentos
exigidos.

Matinhos, 14 de março de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

CONVITE

O Prefeito Municipal convida toda a população
Matinhense para, juntamente com os Excelentíssimos
Senhores Vereadores, participar da Audiência
Pública sobre a elaboração da LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013, a realizar-se no dia
10 de abril de 2012, a partir das 17:30 horas, no
Auditório Pastor Vicente Matias Lourenço - do Paço
Municipal da Prefeitura de Matinhos.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal
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